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2.900/2014, de 17 de fevereiro de 2014. 
 
“Revoga na íntegra os Decretos de Nºs: 2.898/14, de 03/10/2014; 
2.891/14, de 10/01/2014; 2.892/14, de 10/01/14 e 2.893/14, de 13/01/14, 
e dá outras providências”. 
 
                     CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
legais; 
 
DECRETA: 
 
  Art. 1.º - Ficam revogados na íntegra os Decretos 
abaixo descritos: 
 
a) – Decreto Nº 2.898/14, de 03 de janeiro de 2014 – Livro nº 38 – 
Fls. 91, publicado no DIOCASSI – Ano II, Edição Nº 118 de 07 de janeiro 
de 2014 – Página 01; 
b) – Decreto Nº 2.891/14, de 10 de janeiro de 2014 – Livro nº 38 – 
Fls. 93, publicado no DIOCASSI – Ano II, Edição Nº 121 de 13 de janeiro 
de 2014 – Página 01; 
c) – Decreto Nº 2.892/14, de 10 de janeiro de 2014 – Livro nº 38 – 
Fls. 94, publicado no DIOCASSI, Ano II, Edição Nº 121, de 13 de janeiro 
de 2014 – Página 01; 
d) – Decreto Nº 2.893/14, de 13 de janeiro de 2014 – Livro nº 38 – 
Fls. 95, publicado no DIOCASSI, Ano II, Edição Nº 121, de 13 de janeiro 
de 2014 – Página 01 e 02; 
 
Parágrafo Único – As revogações decorrem de erro material das 
numerações  dos decretos, bem como, também na numeração de folhas 
(página) do Livro nº 38 dos respectivos decretos. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
   
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dezessete (17) dias do 
mês de fevereiro de 2014. 
 
 
 
           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
                                   Prefeito 
Municipal     
 
 
 
* Registrado em livro próprio e publicado por  
afixação no local de costume na mesma data. 
 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Com base nas informações constantes do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 038/2014, referente à licitação modalidade leilão 
público Nº. 001/2014, e, considerando que foram cumpridos os prazos 
recursais nos termos do inciso VI do artigo 43º, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, DECIDE:                                                                                                          
HOMOLOGAR o procedimento licitatório, que teve como vencedores os 
arrematantes conforme abaixo descrito: 
LOTE NOME DO ARREMATANTE CPF/CNPJ 
01          SILVIO DAS NEVES DOMINGUES 119.902.578-
01 
05                 JOÃO ALEX TARDIM 145.702.658-98 
06       WILLIAN JEFFERSON AGUILAR 216.955.068-20 
07                 LUIZ CARLOS SANTILI 250.030.118-49 
Em consequência, fica notificado os arrematantes a retirarem os bens 
conforme prazo estipulado no edital.  
Cassilândia-MS, 12 de Fevereiro de 2014. 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 183/2014 
EDITAL N° 011/2014 
DATA: 17/02/2014 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, e por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO 
CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 28/02/2014, às 10h00 (dez) 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na RUA 

DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, nº 720, CENTRO, que realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO”, objetivando a Aquisição com o fornecimento 
parcelado de combustível comum – gasolina, etanol e óleo diesel, com 
consumo estimado em até 12(doze) meses, destinado ao 
abastecimento dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cassilândia, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 2.690/2010, 
Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei 
Complementar Nº 139/2013 (Municipal) e pelo disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, suas alterações e demais especificações e condições 
constantes neste ato convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 17 de Fevereiro de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 
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